
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9313, São Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br

Processo nº 1112822-18.2014.8.26.0100 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 09 de maio de 2025 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. Guilherme Cavalcanti Lamêgo. 

Eu, YASMIN LOPES DE SOUZA, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1112822-18.2014.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Convolação de recuperação judicial em 
falência

Requerente: MPM Alimentos Ltda e outro

Falido (Passivo): MPM Alimentos Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo

Vistos. 

Tendo em vista a renúncia da Administradora Judicial (fls. 10.695/10.696), 

nomeio, em substituição Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda, inscrita no 

CNPJ sob o nº 22.122.090/0001-26, com endereço comercial na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, nº 2041, Complexo JK, Torre B, 5º andar, Vila Nova Conceição, 

São Paulo/SP, CEP 04543-011, e endereço eletrônico principal 

armando@vivanteaj.com.br, sendo também disponível o e-mail 

contato@vivanteaj.com.br, representada por Armando Lemos Wallach, inscrito na 

OAB/SP nº 421.826.

Intime-se o nomeado para que, no prazo de 48h, diga se aceita o encargo e, 

em caso positivo, junte o termo de compromisso assinado.

Intime-se a renunciante para que preste contas de sua atuação, na forma do 

art. 22, III, r, da Lei 11.101/2005. 

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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